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LEI MUNICIPAL N" 1.188 DE 23 DE MARÇO DE 2022

"DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR NA LEI ORÇAMENTÁNTN
ANUAL DO MUNICÍPTO DE SILVEIRAS VIGENT'E NO
EXERCÍCIO DE 2022, E IÁ OUTN¡.S PROVIDÊNCIAS.''

O Senhor Guilherme Carvalho da Silva, Prefeito Municipal de

Silveiras, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Cãmara

Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1o Fica autorizado o Executivo Municipal a proceder à abertura

de Crédito Adicional Suplementar até o valor de R$ 620.000,00 (seiscentos e vinte mil reais)

observado o disposto no inciso I do artigo 4I e afügo 42 da Lei Federal n' 4.320 de 17 de

março de 1964 sob as seguintes classificações e fontes de recursos:

F'UNCIONAL

PROGRAn¿ÁUC¿.

EI,EMENTO

DE DESPESA

FONTD DE

RECURSOS
VALOR

UNIDADE

ORÇAMENTARIA

3.1.90.11.00 05 R$ 120.000,00

02.01.01 - FUNDO

MUNICIPAL DE

SAÚDE

10.301.0001.2001 -
MANUTENÇAO DA

ATENÇ.Ã.O BÁSICA

02 R$ 250.000,00

02.01.01 - FUNDO

MUNICIPAL DE

SAÚDE

10.301.000t.2001 -
MANUTENÇÃO DA

ATENÇAO BASICA

3.3.90.39.00

02 R$ 250.000,00

10.301.0001.2001 -
MANUTENÇÃO DA

ATENÇÃO sÁSrCe

3.3.90.30.00

02.01.01 -FUNDO
MUNICIPAL DE

SAÚDE

R$ 620.000,00
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Art. 2o Os créditos adicionais serão cobertos por recursos provenientes

de tendência a excesso de arrecadação, nos termos do inciso II, do paúLgrafo 1o, do art.43,

da Lei Federal n' 4.320 de 17 de março de 1964.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.
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